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da Secretaria Municipal das Subprefeituras, constante da Lei 
16.974/18 e dos Decretos 27.077/88 e 58.182/18.

23. YAGO DIAS MACEDO, RF 3038-1, do cargo de Chefe de 
Seção Técnica, Referência DAS-10, da Seção Técnica de Custos, 
da Divisão Técnica de Contabilidade, do Departamento de 
Administração e Finanças, do Serviço Funerário do Município 
de São Paulo, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, cons-
tante da Lei 16.974/18 e dos Decretos 27.077/88 e 58.182/18.

24. PAULO PEREIRA DA SILVA, RF 531.119.5, do cargo 
de Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Supervisão 
de Finanças, da Coordenadoria de Administração e Finanças, 
da Subprefeitura Parelheiros, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 15382.

25. RENAN MASSABNI MARTINS, RF 853.481.1, do cargo 
de Coordenador V, Referência DAS-15, da Coordenadoria de 
Projetos e Obras, da Subprefeitura Lapa, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 14331.

26. MATILDE DA COSTA, RF 841.200.6, do cargo de Asses-
sor Especial II, Referência DAS-15, do Gabinete do Secretário, 
da Secretaria Municipal das Subprefeituras, constante da Lei 
16.974/18 e do Decreto 59.775/20, vaga 16440.

27. ALICE CONCEIÇÃO DE SOUZA, RF 508.344.3, a pedido 
e a partir de 02/08/2021, do cargo de Encarregado de Equipe, 
Referência DAI-07, da Unidade Técnica de Projetos e Obras em 
Vias e Logradouros Públicos, da Supervisão Técnica de Projetos 
e Obras, da Coordenadoria de Projetos e Obras, da Subprefei-
tura Sapopemba, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, 
vaga 3579.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 
agosto de 2021, 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1125, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0002480-7
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
1. HILDA MARTINS FERREIRA PIAULINO, RF 549.143.6, 

vínculo 3, a pedido, do cargo de Supervisor Técnico II, Refe-
rência DAS-12, da Supervisão Escolar, da Diretoria Regional de 
Educação Santo Amaro, da Secretaria Municipal de Educação, 
vaga 7689.

2. CARLA MEIRELLES SILVA CANAL, RF 796.392.1, vínculo 
1, a pedido, do cargo de Assistente Técnico de Educação I, da 
Diretoria Regional de Educação Pirituba / Jaraguá, da Secretaria 
Municipal de Educação, vaga 4608.

3. GIRSELEY ALEXANDRE GONÇALVES SATO, RF 806.673.6, 
vínculo 1, a pedido, do cargo de Diretor de Divisão Técnica, 
Referência DAS-12, da Divisão Pedagógica - DIPED, da Diretoria 
Regional de Educação São Mateus, da Secretaria Municipal de 
Educação, vaga 8616.

4. MARCIA REGINA DOS SANTOS, RF 738.114.0, vínculo 2, 
a pedido, do cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEI 
Maria Aparecida dos Santos, da Diretoria Regional de Educação 
São Miguel, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 16879.

5. CLAUDINEIDE BATISTA DOS SANTOS, RF 782.981.7, 
vínculo 1, a pedido, do cargo de Assistente de Diretor de Escola, 
do CEI Chácara Dona Olivia, da Diretoria Regional de Educação 
São Miguel, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 16799.

6. ANÁLIA GONÇALVES DE SOUZA LIMA, RF 677.514.4, 
vínculo 1, a pedido, do cargo de Coordenador de Projetos, Re-
ferência DAS-10, do Núcleo Educacional, do Centro Educacional 
Unificado Navegantes - Professor José Everardo Rodrigues 
Cosme, da Diretoria Regional de Educação Capela do Socorro, 
da Secretaria Municipal de Educação, vaga 8016.

7. VERONI FERREIRA HARTCOPFE, RF 823.384.5, vínculo 2, 
do cargo de Coordenador de Ação Cultural, Referência DAS-12, 
do Núcleo de Ação Cultural, do Centro Educacional Unificado 
Parque Anhanguera, da Diretoria Regional de Educação Pirituba 
/ Jaraguá, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 7272.

8. IMACULADA CONCEIÇÃO PALADINI, RF 622.045.2, vín-
culo 3, do cargo de Assistente Técnico Educacional, da Diretoria 
Regional de Educação São Mateus, da Secretaria Municipal de 
Educação, vaga 8590.

9. VALERIA DE GRANDI SAMPAIO BESSAN, RF 691.699.6, 
vínculo 2, a pedido, do cargo de Assistente Técnico de Educação 
I, da Diretoria Regional de Educação Santo Amaro, da Secretaria 
Municipal de Educação, vaga 5185.

10. MILENA ROBERTA PEREIRA DRAGONETTE, RF 
815.573.9, vínculo 1, a pedido, do cargo de Assistente de 
Diretor de Escola, do CEI Professora Maria Augusta de Paula, 
da Diretoria Regional de Educação Guaianases, da Secretaria 
Municipal de Educação, vaga 17000.

11. MARTHA LUCIA BRAGA, RF 671.976.7, vínculo 1, a 
pedido, do cargo de Assistente Técnico de Educação I, da Dire-
toria Regional de Educação Freguesia/Brasilândia, da Secretaria 
Municipal de Educação, vaga 4861.

12. ELAINE RONCEL ZAVATTIERI BIAGIONI, RF 553.856.4, 
vínculo 3, a pedido, do cargo de Assistente de Diretor de Escola, 
da EMEF Doutor José Dias da Silveira, da Diretoria Regional 
de Educação Butantã, da Secretaria Municipal de Educação, 
vaga 8551.

13. ILTON ANDRIANI FILHO, RF 792.948.0, vínculo 1, do 
cargo de Gestor de Centro Educacional Unificado, Referência 
DAS-13, do Centro Educacional Unificado Parque Anhanguera, 
da Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá, da Secreta-
ria Municipal de Educação, vaga 7273.

14. ALESSANDRA RIBEIRO COSI, RF 782.611.7, vínculo 1, 
a pedido, do cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEU 
EMEF Deputado César Arruda Castanho, da Diretoria Regional 
de Educação Butantã, da Secretaria Municipal de Educação, 
vaga 8507.

15. ADRIANA DE SOUZA, RF 808.017.8, vínculo 1, a pedido, 
do cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEF João 
Amos Comenius, da Diretoria Regional de Educação Freguesia 
/ Brasilândia, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 7181.

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.481, DE 24 DE AGOSTO DE 

2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 5.180.685,17 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo Municipal do Idoso,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 5.180.685,17 

(cinco milhões e cento e oitenta mil e seiscentos e oitenta e cin-
co reais e dezessete centavos), suplementar à seguinte dotação 
do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
08.10.08.241.3007.2813  Ações Permanentes de Promoção dos Direitos da População

Idosa
  33503900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.180.685,17
      5.180.685,17

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
agosto de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

agosto de 2021.

DECRETO Nº 60.482, DE 24 DE AGOSTO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 283.104,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Agência Reg. de Serv. Públicos do Mun de 
São Paulo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 283.104,00 

(duzentos e oitenta e três mil e cento e quatro reais), suplemen-
tar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
33.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  200.398,00
  31901300.00  Obrigações Patronais  71.946,00
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 10.760,00
   283.104,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
agosto de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

agosto de 2021.

DECRETO Nº 60.483, DE 24 DE AGOSTO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.698.337,23 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, do Fun-
do Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Educação,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.698.337,23 

(dois milhões e seiscentos e noventa e oito mil e trezentos 
e trinta e sete reais e vinte e três centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  238.796,92
34.10.14.243.3013.2157  Administração dos Conselhos Tutelares
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.357,69
34.10.14.422.3013.6178  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos voltados

ao atendimento de Mulheres
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
34.10.14.422.3018.4317  Políticas, Programas e Ações para a Promoção do Direito

à Memória e à Verdade
  33909300.02  Indenizações e Restituições  108.054,53
34.10.14.422.3018.8415  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos Voltados

à Promoção da Igualdade Racial
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00

38.10.06.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33901400.00  Diárias - Civil  4.550,09
84.10.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909300.00  Indenizações e Restituições  24.930,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44505100.00  Obras e Instalações  1.300.000,00
84.10.10.302.3003.2514  Manutenção e Operação de Serviço de Atendimento Médico

de Urgência (SAMU)
  33903000.00  Material de Consumo  720.648,00
      2.698.337,23

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.300.000,00
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  238.796,92
34.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  1.357,69
34.10.14.422.3013.2053  Manutenção e Operação da Casa da Mulher Brasileira
  33903900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  108.054,53
34.10.14.422.3013.6178  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos voltados

ao atendimento de Mulheres
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  150.000,00
34.10.14.422.3018.8415  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos Voltados

à Promoção da Igualdade Racial
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
38.10.06.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  4.550,09
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de Diagnóstico 
e Terapia

  33904800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  24.930,00
84.10.10.302.3003.2514  Manutenção e Operação de Serviço de Atendimento Médico

de Urgência (SAMU)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  720.648,00
      2.698.337,23

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
agosto de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

agosto de 2021.

DECRETO Nº 60.484, DE 24 DE AGOSTO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 6.882.667,54 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria 
Municipal de Cultura,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 6.882.667,54 

(seis milhões e oitocentos e oitenta e dois mil e seiscentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), suplemen-
tar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6393  Programação de Atividades Culturais do Centro Cultural

São Paulo
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  940.000,00
84.10.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  33909100.00  Sentenças Judiciais  1.500.000,00
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.442.667,54
      6.882.667,54

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6960  Manutenção e Operação de Equipamentos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  940.000,00
84.10.10.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e 
  Comunicação - Pessoa Jurídica  4.442.667,54
84.10.10.302.3003.2514  Manutenção e Operação de Serviço de Atendimento Médico

de Urgência (SAMU)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.500.000,00
      6.882.667,54

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
agosto de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

agosto de 2021.

 PORTARIAS
 PORTARIA 1124, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0002480-7
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
1. ANGELO RIGON FILHO, RF 888.201.1, do cargo de As-

sessor Técnico I, Referência DAS-11, da Assessoria Jurídica, do 
Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Itaquera, constante 
das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 15932.

2. MARCO ANTONIO HORTA DE BARROS E VASCONCELLOS, 
RF 752.665.2, do cargo de Supervisor Técnico II, Referência 
DAS-12, da Supervisão Técnica de Projetos e Obras, da Coor-
denadoria de Projetos e Obras, da Subprefeitura Jabaquara, 
constante das Leis 13.682/03 e 16.984/18, vaga 14955.

3. LAIS HELENA MONTEIRO DA SILVA, RF 626.672.0, do 
cargo de Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, da Supervi-
são Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos, da Coordenadoria 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura 
Lapa, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 14313.

4. TATYANA PORTO DE ASSIS VICICONTE RAMALHO, RF 
752.560.5, a pedido, do cargo de Chefe de Unidade Técnica I, 
Referência DAS-10, da Unidade Técnica de Aprovação de Proje-
tos, da Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos, da 
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da 
Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 15812.

5. CARLOS ALBERTO CAMILO, RF 650.505.8, do cargo de 
Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Unidade de Varri-
ção, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da Coordenado-
ria de Manutenção da Infraestrutura Urbana, da Subprefeitura 
Lapa, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 14326.

6. NATHALIA OLIVEIRA DE ANDRADE PINTO, RF 859.933.5, 
do cargo de Assessor Técnico I, Referência DAS-11, do Gabinete 
do Subprefeito, da Subprefeitura Lapa, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 14308.

7. THAUANI HELISA RUIZ DOMINGOS, RF 858.591.1, do 
cargo de Assessor I, Referência DAS-09, do Gabinete do Secre-
tário, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, constante da 
Lei 16.974/18 e do Decreto 59.775/20, vaga 14732.

8. JEFERSON BENTO PEREIRA, RF 561.755.3, do cargo de 
Assessor I, Referência DAS-09, da Assistência Administrativa, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura 
M'Boi Mirim, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 
15196.

9. JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA, RF 542.903.0, do 
cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, 
da Unidade de Compras, da Supervisão de Administração e 
Suprimentos, da Coordenadoria de Administração e Finanças, 
da Subprefeitura M'Boi Mirim, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 15204.

10. ANGELA MARIA SILVA LOPES, RF 637.236.8, do cargo 
de Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, da Supervisão de 
Administração e Suprimentos, da Coordenadoria de Adminis-
tração e Finanças, da Subprefeitura M'Boi Mirim, constante das 
Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 15198.

11. DOMINGAS MARIA DE JESUS LEITE, RF 650.303.9, 
do cargo de Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da 
Supervisão de Administração e Suprimentos, da Coordenadoria 
de Administração e Finanças, da Subprefeitura Vila Prudente, 
constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 16062.

12. MARCO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS, RF 
741.001.8, do cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência 
DAS-10, da Unidade Técnica de Licenciamentos, da Supervisão 
Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos, da Coordenadoria 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura 
Vila Prudente, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 
16039.

13. MARINA GHERCOV, RF 603.856.5, do cargo de Chefe 
de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade de Ca-
dastro, da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano, da Subprefeitura Vila Prudente, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 16035.

14. ROMILDO RODRIGUES DA SILVA, RF 823.456.6, do 
cargo de Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, da Super-
visão de Habitação, da Coordenadoria de Governo Local, da 
Subprefeitura Santo Amaro, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 14849.

15. EZEQUIEL GONÇALVES, RF 807.541.7, do cargo de 
Coordenador II, Referência DAS-12, da Coordenadoria de Go-
verno Local, da Subprefeitura Guaianases, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 17262.

16. CARLOS ALBERTO SAID, RF 809.061.1, do cargo de 
Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, da Supervisão Técnica 
de Planejamento Urbano, da Coordenadoria de Planejamento 
e Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura Penha, constante 
das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 15433.

17. GLEIDISON DA SILVA ALVES, RF 883.217.0, do cargo de 
Oficial de Gabinete, Referência DAI-05, do Gabinete do Sub-
prefeito, da Subprefeitura Sé, constante da Lei 16.974/18 e do 
Decreto 57.576/17, vaga 14489.

18. JULIA APARECIDA DA COSTA, RF 886.841.7, do cargo 
de Assessor Administrativo, Referência DAI-02, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, constan-
te da Lei 16.974/18 e do Decreto 59.775/20, vaga 1371.

19. JOSE ALBERTO DROVANDI, RF 841.275.8, do cargo de 
Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, da Supervisão Técnica 
de Planejamento Urbano, da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura Perus/Anhanguera, 
constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 13778.

20. MARCO AURELIO PEDROSO TAVARES, RF 3137-1, do 
cargo de Administrador de Cemitérios, Referência DAI-06, do 
Departamento de Cemitérios, do Serviço Funerário do Município 
de São Paulo, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, cons-
tante da Lei 16.974/18 e dos Decretos 27.077/88 e 58.182/18.

21. CINTHIA APARECIDA CANCIO CAMARGO, RF 3098-1, 
do cargo de Assistente Jurídico, Referência DAS-11, do Gabinete 
da Superintendência, do Serviço Funerário do Município de São 
Paulo, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, constante da 
Lei 16.974/18 e dos Decretos 27.077/88 e 58.182/18.

22. HENRIQUE TOLEDO SILZ, RF 3124-1, do cargo de As-
sistente Jurídico, Referência DAS-11, do Departamento de 
Produção, do Serviço Funerário do Município de São Paulo, 


